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Igua l empenho em penas , especialmente dos Co-
lhereiros, e que es tas venhão com brevidade. 

E u não sey quando veyo o filho de Anton io Men-
des, e se veyo a mu i to t empo en tendo que já marcha -
ria pa ra o Sul, e e m q u a n t o o P a y se a camera o m a n d a 
por Propr io , deve de p a g a r pelos bens da m e s m a Ca-
mera . 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 22 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Jozé Barboza da Silva — E m Ubatuba 

Avizame V . M . em Car t a de qua to rze do co r ren te 
ser eleito Ju iz dessa Villa pa ra o p rox imo anno f u c t u -
ro, e eu espero que faça jus t iça e que não premi ta as 
dezordens que cos tuma haver nessa Vi la ; o que sahio 
eleito por Companhe i ro de V . M . foy izento por ser 
M'amposteiro das Balas , e hé precizo que logo depois 
de t o m a r V . M . posse, p roceda com a Camera e repu-
blicanos, E l e j ã o de B a r r e t e hum h o m e m Capaz, e que 
mande logo buscar a uzança pa ra servir com V . M . e 
en t r e t an to , deve V . M . servir somente , de Juiz , pois 
os do anno prezente , ass im que V . M . t o m a r posse, fi-
cão suspenços e não podem mais servir , q u a n t o mais 
hum deles aqui se acha re t ido pelo engano que fez ao 
Ju iz Companhei ro , Carlos Gomes More i ra , e es te hé 
precizo, assim que V . M . t omar posse lhe ordene da 
minha par te , venha logo á minha p rezença para vocal-
mente , á vista do ou t ro , me i n f o r m a r do dito cazo, 
sem que o re t ido o possa negar , o qual ret ido, J o s é 
Nunes , a t é não ave r igua r eu cá es tas couzas, não pode 
seguir o seu dest ino, nem V . M . está responçavel pelas 
contas que elle dejVia dar dos r end imen tos do Conselho, 
em que foy p rocurador o anno passado, porque es tas 
lhe devião t e r t omado os a tuaes Camar i s t a s , que por 
não as t o m a r e m , estão responçaveis aos a lcances do-
dito Jozé Nunes , nem este podia ser Ju iz no anno p r e -
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zente, t endo sido no passado P r o c u r a d o r , mas ahy fa-
zem o que que rem, po rem se senão e m e n d a r e m daqui 
por d iante seguro- lhes que o hão de p a g a r porque no 
tempo do meu Governo não hão de f icar os máos sem 
Cast igo. 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 22 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a o Cap.1" Manoel Cavalheiro Leite — E m o 
Bairro de S. Anna. 

L o g o logo que V . M . receber esta, p renda e me 
r e m e t a com segurança a Franc i sco da Silva, m o r a d o r 
nesse Ba i r ro de S a n t a Anna , cazado a menos de anno 
com Escolas t ica T h e r e z a de Jezus , filha de João F r a n -
cisco. 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 22 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. o Juiz Ordr.0 de Ubat/uba, Carlos Gomes Mou-
reira. 

V e j o a Car ta de V . M . da t ada em qua to rze do cor-
r e n t e e nos t e r m o s que V . M . dis não tem culpas nas 
ma té r i a s em que nellas me f a l a ; porém, como o cazo 
do Ju iz suspenço, seu companhe i ro t i r a r o I r m ã o da 
Cadeya, onde es t ava prezo por V . M . á minha O r d e m , 
hé cazo grande , e elle em tais t e r m o s deve dar con-
t a s do I r m ã o ; quero voca lmente p rezen tes ambos m.oos 

a v e r i g u a r o mesmo c a z o : P o r t a n t o ass im que o novo 
Juiz , J o z é Barboza , t o m a r posse venha V . M . com a 
m a y o r brev idade a minha prezença para a dita averi-
guação . 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 22 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Satde.iha / / 
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